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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2007
ITR - LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO- DECADENCIA.

O Imposto sobre a propriedade Territorial Rural - ITR ¢ tributo sujeito ao
regime de langamento por homologacdo. Assim, nos casos em que foi
entregue a Declaracdo de Ajuste Anual, antecipado pagamento e inexistente
dolo, fraude ou simulacao, o prazo decadencial para a constituicao de créditos
tributérios € de cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, §
4°, do CTN, razao pela qual considerado ocorrido em 1° de janeiro de cada
ano.

Recurso de Oficio Negado.

Crédito Tributario Exonerado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente.

RELATOR EDUARDO DE SOUZA LEAO - Relator.

EDITADO EM: 15/12/2014
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 Exercício: 2007
 ITR - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO- DECADÊNCIA.
 O Imposto sobre a propriedade Territorial Rural - ITR é tributo sujeito ao regime de lançamento por homologação. Assim, nos casos em que foi entregue a Declaração de Ajuste Anual, antecipado pagamento e inexistente dolo, fraude ou simulação, o prazo decadencial para a constituição de créditos tributários é de cinco anos contados do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN, razão pela qual considerado ocorrido em 1º de janeiro de cada ano.
 Recurso de Ofício Negado.
 Crédito Tributário Exonerado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente. 
 
 RELATOR EDUARDO DE SOUZA LEÃO - Relator.
 
 EDITADO EM: 15/12/2014
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS (presidente da turma), DANIEL PEREIRA ARTUZO, ANTONIO CESAR BUENO FERREIRA, ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, MARIA CLECI COTI MARTINS e EDUARDO DE SOUZA LEÃO.
 
  Em princípio deve ser ressaltado que a numeração de folhas referidas no presente julgado foi a identificada após a digitalização do processo, transformado em meio eletrônico (arquivo.pdf).

Trata-se de Recurso de Ofício em face do Acórdão de nº 03-51.728 da 1ª Turma da DRJ/BSB (fls. 220/225), que, por unanimidade de votos, julgou procedente a Impugnação apresentada para extinguir o crédito tributário, alcançado pela decadência.

No caso, foi emitida a Notificação de Lançamento contra o Interessado, por meio da qual se exigiu o pagamento do ITR do Exercício 2007, acrescido de juros moratório e multa de ofício, totalizando o crédito tributário de R$ 1.512.884,15, relativo ao imóvel rural denominado Fazenda Biribiri, cadastrado na RFB sob o nº 3.204.7835, localizado no Município de Diamantina/MG.

Consta nos autos que, após regulamente intimado o sujeito passivo não apresentou os documentos que confirmassem os dados lançados na DITR/2007. Assim, a fiscalização resolveu glosar integralmente as áreas de preservação permanente e de reserva legal, além de alterar o Valor da Terra Nua (VTN) tendo como base as informações do Sistema de Preços de Terra � SIPT da RFB, arbitrado para o valor de R$ 3.548.840,00, disto resultando o imposto suplementar de R$ 686.613,49.

Na Impugnação, o Contribuinte apenas relacionou os documentos então acostados, e singularmente alegou que aguardava uma decisão que lhe seja favorável, na expectativa de que a entrega intempestiva dos documentos em relação ao Termo de Intimação Fiscal, porém, tempestiva em relação à Notificação de Lançamento, não a viesse a lhe prejudicar.

A decisão proferida pela da 1ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal em Brasília (DF), restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ITR
Exercício: 2007

�DA DECADÊNCIA ITR LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO
Na modalidade do lançamento por homologação, o prazo quinquenal legalmente previsto para revisão do valor do ITR apurado e recolhido, integralmente ou de forma parcelada, pelo contribuinte, dentro do próprio exercício de referência do imposto, inicia-se na data da ocorrência do respectivo fato gerador. Cabe ser declarada a Decadência quando constatado que o crédito tributário foi constituído após o prazo quinquenal legalmente previsto.
Impugnação Procedente
Crédito Tributário Exonerado�

Desta feita, apenas em face de Recurso Oficial o procedimento foi distribuído para nossa relatoria, razão pela qual coloco em pauta para julgamento.

É o relatório.

 Conselheiro Relator EDUARDO DE SOUZA LEÃO

O Recurso de Ofício preenche os requisitos de admissibilidade.

A decisão de primeira instância, aplicando o art. 150, § 4º do CTN, entendeu que o lançamento estava decadente e julgou procedente a Impugnação.

De fato, a Lei n° 9.393/96 em seus artigos 1° e 10, prevê o seguinte:

Art. 1°. O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural � ITR, de apuração anual, tem como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse de imóvel por natureza, localizado fora da zona urbana do município, em 1° de janeiro de cada ano.
(...)

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.

Avulta da norma transcrita que o fato gerador do imposto sobre a propriedade territorial rural tem seu marco temporal no dia 01 de janeiro de cada ano-calendário, e passou a ser tributo sujeito ao regime do chamado lançamento por homologação, já que cabe aos contribuintes a apuração da base de cálculo do imposto e o recolhimento do montante devido, submetendo, posteriormente, esse procedimento à avaliação da autoridade administrativa, que deverá homologar ou não, expressa ou tacitamente, a atividade exercida pelo contribuinte.

Não obstante, quanto ao instituto da decadência incidente nos tributos lançados por homologação, importa destacar a conclusão proferida no Recurso Especial nº 973.733 SC, que teve o acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, e restou assim ementado:

�PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210).
3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.� (REsp 973733/SC, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 18/09/2009).

Em razão da decisão referida, este Colendo Conselho tem admitido que, nos casos onde não houve antecipação de pagamento e/ou imposto de renda retido na fonte, deve-se aplicar a regra do art. 173, I, do CTN, ou seja, conta-se o prazo decadencial a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.

No entanto, nos casos em que há recolhimento, ainda que parcial, aplica-se a regra do art. 150, § 4º do CTN, ou seja, o prazo inicia-se na data do fato gerador.

Ultrapassado esse prazo, sem ter sido lavrado lançamento de ofício pela autoridade administrativa, considera-se homologada tacitamente a atividade exercida pelo contribuinte e extinto o crédito tributário, nos termos do artigo 156, inc. V do CTN.

Vejamos as ementas de alguns didáticos precedentes deste Colendo Conselho, julgados neste sentido:

�ITR. DECADÊNCIA. TRIBUTOS LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. MATÉRIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART. 150, § 4º, DO CTN.
O art. 62-A do RICARF obriga a utilização da regra do REsp nº 973.733 - SC, decidido na sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, o que faz com a ordem do art. 150, §4º, do CTN, só deva ser adotada nos casos em que o sujeito passivo antecipar o pagamento e não for comprovada a existência de dolo, fraude ou simulação, prevalecendo os ditames do art. 173, nas demais situações.
No presente caso, houve pagamento antecipado na forma de imposto pago apurado na apurado da Declaração do ITR do exercício de 1998, e não houve a imputação de existência de dolo, fraude ou simulação, sendo obrigatória a utilização da regra de decadência do art. 150, § 4º, do CTN, que fixa o marco inicial na ocorrência do fato gerador. Como o fato gerador do ITR ocorre em 1º de janeiro de cada ano, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.393, de 1996, para o ano de 1998 ele se iniciou em 01/01/1998 e terminou em 01/01/2003. Como a ciência do lançamento se deu apenas em 19/06/2009, o crédito tributário já havia sido fulminado pela decadência.
Recurso Voluntário Provido� (Acórdão nº 2801-003.245, Processo nº 10540.001493/2002-11, Relatora Designada Conselheira Tânia Mara Paschoalin, 1ª TE /2ª SEJUL / CARF/MF, Data de Publicação: 27/02/2014);


�DECADÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO.
Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN).
Recurso Voluntário Provido.� (Acórdão nº 2801-002.817, Processo nº 10280.722051/2009-97, Relator Cons. SANDRO MACHADO DOS REIS, 1ª TE / 2ª SEJUL / CARF/MF, Data de Publicação: 24/01/2014);


�TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, através de alteração promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda n.º 586, de 21.12.2010 (Publicada em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão no sentido de que ?As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF? (Art. 62-A do anexo II).
O STJ, em acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC definiu que ?o dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação? (Recurso Especial nº 973.733).
ITR. DECADÊNCIA.
O imposto sobre a propriedade territorial rural é, a partir do ano-calendário 1997, tributo sujeito ao regime do denominado lançamento por homologação, sendo que o prazo decadencial para a constituição de créditos tributários é de cinco anos contados do (i) primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, se não houve antecipação do pagamento (CTN, ART. 173, I); (ii) fato gerador, caso tenha ocorrido recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º).
Recurso de Ofício Negado.� (Acórdão nº 2201-002.047, Processo nº 10280.720385/2008-45, Relatora Conselheira RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANCA, 1ª TO / 2ª CÂMARA / 2ª SEJUL / CARF/MF, Data de Publicação: 06/09/2013).

No presente feito, restou suficientemente constatado nos autos (fls. 218/219) a efetivação do pagamento do imposto que foi considerado como devido pelo Contribuinte, informado na sua DITR/2007.

Assim, inexistindo qualquer indício de dolo, fraude ou simulação, o prazo decadencial para constituição de crédito tributário relativo ao ITR, tributo sujeito ao lançamento por homologação, é de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, conforme art. 150, § 4º, do CTN, correspondendo a data de 1º de janeiro de cada ano.

Deste modo, considerando o marco inicial para contagem do prazo decadencial do ITR do exercício de 2007, o dia 01/01/2007, e diante do fato de que o sujeito passivo da obrigação tributária tomou ciência da Notificação de Lançamento apenas em 30/01/2012 (fls. 22/23), ultrapassado o lapso quinquenal, concluo que o crédito tributário está efetivamente fulminado pela decadência, não havendo reparos a fazer à decisão recorrida.

Ante ao exposto, voto no sentindo de negar provimento ao recurso de oficio.

É como voto.

Relator EDUARDO DE SOUZA LEÃO
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: LUIZ EDUARDO DE
OLIVEIRA SANTOS (presidente da turma), DANIEL PEREIRA ARTUZO, ANTONIO
CESAR BUENO FERREIRA, ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA, MARIA CLECI COTI
MARTINS e EDUARDO DE SOUZA LEAO.

Relatorio

Em principio deve ser ressaltado que a numeracao de folhas referidas no
presente julgado ioi a identificada apds a digitalizacdo do processo, transformado em meio
eletronico (arquivo.pdf).

Trata-se de Recurso de Oficio em face do Acordao de n® 03-51.728 da 1°
Turma da DRIJ/BSB (fls. 220/225), que, por unanimidade de votos, julgou procedente a
Impugnagao apresentada para extinguir o crédito tributario, alcangado pela decadéncia.

No caso, foi emitida a Notificacdo de Langamento contra o Interessado, por
meio da qual se exigiu o pagamento do ITR do Exercicio 2007, acrescido de juros moratdrio e
multa de oficio, totalizando o crédito tributario de R$ 1.512.884,15, relativo ao imovel rural
denominado Fazenda Biribiri, cadastrado na RFB sob o n° 3.204.7835, localizado no
Municipio de Diamantina/MG.

Consta nos autos que, apdés regulamente intimado o sujeito passivo nado
apresentou os documentos que confirmassem os dados langados na DITR/2007. Assim, a
fiscalizacdo resolveu glosar integralmente as areas de preservacdo permanente e de reserva
legal, além de alterar o Valor da Terra Nua (VTN) tendo como base as informagdes do Sistema
de Pregos de Terra — SIPT da RFB, arbitrado para o valor de R$ 3.548.840,00, disto resultando
o imposto suplementar de R$ 686.613,49.

Na Impugnacdo, o Contribuinte apenas relacionou os documentos entao
acostados, e singularmente alegou que aguardava uma decisdo que lhe seja favoravel, na
expectativa de que a entrega intempestiva dos documentos em relacdo ao Termo de Intimagao
Fiscal, porém, tempestiva em relagdo a Notificacdo de Lancamento, ndo a viesse a lhe
prejudicar.

A decisdo proferida pela da 1* Turma de Julgamento da Delegacia da Receita
Federal em Brasilia (DF), restou assim ementada:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL ITR
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Exercicio: 2007

“DA DECADENCIA ITR LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO

Na modalidade do langcamento por homologagdo, o prazo quinquenal
legalmente previsto para revisdo do valor do ITR apurado e recolhido,
integralmente ou de forma parcelada, pelo contribuinte, dentro do proprio
exercicio de referéncia do imposto, inicia-se na data da ocorréncia do
respectivo fato gerador. Cabe ser declarada a Decadéncia quando constatado
que o crédito tributario foi constituido apds o prazo quinquenal legalmente
previsto.

Impugnacdo Procedente

Crédito Tributario Exonerado”

Desta feita, apenas em face de Recurso Oficial o procedimento foi distribuido
para nossa relatoria, razdo pela qual coloco em pauta para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Relator EDUARDO DE SOUZA LEAO

O Recurso de Oficio preenche os requisitos de admissibilidade.

A decisdao de primeira instancia, aplicando o art. 150, § 4° do CTN, entendeu
que o langamento estava decadente e julgou procedente a Impugnagao.

De fato, a Lei n® 9.393/96 em seus artigos 1° e 10, prevé o seguinte:

Art. 1°. O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural — ITR,
de apuracdo anual, tem como fato gerador a propriedade, o
dominio util ou a posse de imovel por natureza, localizado fora
da zona urbana do municipio, em 1° de janeiro de cada ano.

()



Art. 10. A apuragdo e o pagamento do ITR serdo efetuados pelo
contribuinte, independentemente de prévio procedimento da
administra¢do tributaria, nos prazos e condigoes estabelecidos
pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a
homologagdo posterior.

Avuila da norma transcrita que o fato gerador do imposto sobre a propriedade
territorial rural (era seu marco temporal no dia 01 de janeiro de cada ano-calendario, e passou a
ser tributo sujeitc ao regime do chamado langamento por homologagdo, ja que cabe aos
contribuintes a apuragdo da base de calculo do imposto e o recolhimento do montante devido,
subnietendo, posteriormente, esse procedimento a avaliacao da autoridade administrativa, que
devei? hoimologar ou ndo, expressa ou tacitamente, a atividade exercida pelo contribuinte.

Nao obstante, quanto ao instituto da decadéncia incidente nos tributos
lancados por homologacao, importa destacar a conclusdo proferida no Recurso Especial
n°® 973.733 SC, que teve o acérddo submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, e restou
assim ementado:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO.
DECADENCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO
TRIBUTARIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN.
APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS
ARTIGOS 150, § 4°, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario
(langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langcamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo
prevé o pagamento antecipado da exagdo ou quando, a despeito da previsao
legal, o mesmo inocorre, sem a constatagdo de dolo, fraude ou simulagao do
contribuinte, inexistindo declaracdo prévia do débito (Precedentes da
Primeira Sec¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em
28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp
276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributério,
importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito
tributario pelo langamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se
regulada por cinco regras juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a
regra da decadéncia do direito de lancar nos casos de tributos sujeitos ao
langamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lancamento por
homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento antecipado
(Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributéario", 3* ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags.. 163/210).
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3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
acorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
lancamento por homologagdo, revelando-se inadmissivel a aplicagdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4°, e 173, do
Codex Tributario, ante a configuracao de desarrazoado prazo decadencial
decenal (Alberto Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributario Brasileiro",
3* ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags.. 91/104; Luciano Amaro,
"Direito Tributario Brasileiro", 10* ed., Ed. Saraiva, 2004, pags.. 396/400; e
Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario", 3* ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags.. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a
langamento por homologagdo; (ii)) a obrigacdo ex lege de pagamento
antecipado das contribuigdes previdencidrias nao restou adimplida pelo
contribuinte, no que concerne aos fatos imponiveis ocorridos no periodo de
janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constitui¢do dos créditos
tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em
vista o decurso do prazo decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o
langamento de oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acordao submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolugdao STJ 08/2008.” (REsp 973733/SC, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SECAO, DJe 18/09/2009).

Em razdo da decisdo referida, este Colendo Conselho tem admitido que, nos
casos onde ndao houve antecipagdo de pagamento e/ou imposto de renda retido na fonte, deve-
se aplicar a regra do art. 173, I, do CTN, ou seja, conta-se o prazo decadencial a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

No entanto, nos casos em que ha recolhimento, ainda que parcial, aplica-se a
regra do art. 150, § 4° do CTN, ou seja, o prazo inicia-se na data do fato gerador.

Ultrapassado esse prazo, sem ter sido lavrado langamento de oficio pela
autoridade administrativa, considera-se homologada tacitamente a atividade exercida pelo
contribuinte e extinto o crédito tributario, nos termos do artigo 156, inc. V. do CTN.

Vejamos as ementas de alguns didaticos precedentes deste Colendo
Conselho, julgados neste sentido:



“ITR. DECADENCIA. TRIBUTOS LANCADOS POR HOMOLOGACAO.
MATERIA DECIDIDA NO STJ NA SISTEMATICA DO ART. 543-C DO
CPC. EXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. REGRA DO ART.
150, § 4°, DO CTN.

O art. 62-A do RICAREF obriga a utilizacdo da regra do REsp n® 973.733 -
SC, decidido na sistematica do art. 543-C do Codigo de Processo Civil, o que
faz cow 2 ordem do art. 150, §4°, do CTN, s6 deva ser adotada nos casos em
que o sujeito passivo antecipar o pagamento e¢ nao for comprovada a
existéncia de dolo, fraude ou simulagdo, prevalecendo os ditames do art. 173,
nas demais situacoes.

No presente caso, houve pagamento antecipado na forma de imposto pago
apurado na apurado da Declaracao do ITR do exercicio de 1998, e nao houve
a imputacdo de existéncia de dolo, fraude ou simulagdo, sendo obrigatdria a
utilizacao da regra de decadéncia do art. 150, § 4°, do CTN, que fixa o marco
inicial na ocorréncia do fato gerador. Como o fato gerador do ITR ocorre em
1° de janeiro de cada ano, nos termos do art. 1° da Lei n® 9.393, de 1996, para
o ano de 1998 ele se iniciou em 01/01/1998 e terminou em 01/01/2003.
Como a ciéncia do lancamento se deu apenas em 19/06/2009, o crédito
tributario ja havia sido fulminado pela decadéncia.

Recurso Voluntario Provido” (Acordao n°® 2801-003.245, Processo n°
10540.001493/2002-11, Relatora Designada Conselheira Tania Mara
Paschoalin, 1* TE /2* SEJUL / CARF/MF, Data de Publicagao: 27/02/2014);

“DECADENCIA.  LANCAMENTO  POR  HOMOLOGACAO.
ANTECIPACAO DO PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO.

Nas exagdes cujo lancamento se faz por homologacao, havendo pagamento
antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da ocorréncia do fato
gerador (art. 150, § 4°, do CTN).

Recurso Voluntario Provido.” (Acérdio n® 2801-002.817, Processo n°
10280.722051/2009-97, Relator Cons. SANDRO MACHADO DOS REIS, 1?
TE /2 SEJUL / CARF/MF, Data de Publicacao: 24/01/2014);

“TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUICAO DO CREDITO.

O Regimento Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais -
CAREF, através de alteracao promovida pela Portaria do Ministro da Fazenda
n.° 586, de 21.12.2010 (Publicada em 22.12.2010), passou a fazer expressa
previsdo no sentido de que “As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria
infraconstitucional, na sistematica prevista pelos artigos 543-B e 543-C da
Lein® 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CARF” (Art. 62-A do anexo II).

O STJ, em acdérdao submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC definiu
que. “o.dies a-quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se
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pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do
exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a
ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de tributos sujeitos a
langcamento por homologacao” (Recurso Especial n® 973.733).

ITR. DECADENCIA.

O imposto sobre a propriedade territorial rural é, a partir do ano-calendario
1997, tributo sujeito ao regime do denominado langamento por homologagao,
sendo que o prazo decadencial para a constitui¢do de créditos tributdrios ¢ de
cinco anos contados do (i) primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, se ndo houve antecipacdo do
pagamento (CTN, ART. 173, I); (ii) fato gerador, caso tenha ocorrido
recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4°).

Recurso de Oficio Negado.” (Acérdio n° 2201-002.047, Processo n°
10280.720385/2008-45, Relatora Conselheira RAYANA ALVES DE
OLIVEIRA FRANCA, 1* TO / 2* CAMARA / 2* SEJUL / CARF/MF, Data
de Publicagao: 06/09/2013).

No presente feito, restou suficientemente constatado nos autos (fls. 218/219)
a efetivacdo do pagamento do imposto que foi considerado como devido pelo Contribuinte,
informado na sua DITR/2007.

Assim, inexistindo qualquer indicio de dolo, fraude ou simulag¢do, o prazo
decadencial para constituigdo de crédito tributario relativo ao ITR, tributo sujeito ao
lancamento por homologacdo, ¢ de cinco anos, a contar da ocorréncia do fato gerador,
conforme art. 150, § 4°, do CTN, correspondendo a data de 1° de janeiro de cada ano.

Deste modo, considerando o marco inicial para contagem do prazo
decadencial do ITR do exercicio de 2007, o dia 01/01/2007, e diante do fato de que o sujeito
passivo da obrigagdo tributdria tomou ciéncia da Notificagdo de Langcamento apenas em
30/01/2012 (fls. 22/23), ultrapassado o lapso quinquenal, concluo que o crédito tributario esta
efetivamente fulminado pela decadéncia, ndo havendo reparos a fazer a decisao recorrida.

Ante ao exposto, voto no sentindo de negar provimento ao recurso de oficio.

E como voto.

Relator EDUARDO DE SOUZA LEAO
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